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MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020

Processo Administrativo n º 23345.001343.2020-48

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE  MINAS  GERAIS  –  Campus

Machado, por meio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 179/2020

de 27 de agosto de 2020, sediado à Rodovia Machado Paraguaçu – KM 03, s/n,  Bairro Santo

Antônio,  Machado/MG, CEP.:  37.750-000, realizará  licitação,  para registro de preços,  na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço,

por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20

de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de

23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 30/12/2020

Horário: 09:00  horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da presente licitação  é a  escolha da proposta  mais  vantajosa  para futura e

eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, para suprir as necessidades do

Setor  de Coordenação Geral  de Serviços  e  Infraestrutura,  do Instituto  Federal  do Sul  de
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Minas  Gerais  –  Campus  Machado,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, exceto

os itens 1, 2, 3 e 4.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a  eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade,  poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

naquilo  que  couber,  as  condições  e  regras  da  Lei  8.666/93  e  do  Decreto  7.892/13,  e

alterações. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação, ou não, do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e os órgãos participantes.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes. (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 9.488/2018).

2.5. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar  a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

2.6. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo  para  efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de  vigência  da  ata,  desde  que

solicitada pelo órgão não participante. 

2.7. Compete  ao  órgão  não  participante  a  prática  dos  atos  relativos  à  cobrança  do

cumprimento, pelo fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, com

observância  da ampla  defesa  e  do contraditório,  de eventuais  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.8. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG e demais órgãos

que utilizam o SIASG, somente terão a adesão à Ata de Registro de Preço DEFERIDA se for

realizada por meio eletrônico no SIASGNet, através do novo módulo de “Gestão de Ata SRP/

SIASGNet”, ambiente produção, implantado a partir de 01/03/2018 pelo Departamento de

Normas e Sistemas de Logística da Secretaria  de Gestão do Ministério  do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

3. DO REMANEJAMENTO DE ITENS 

3.1. Nas  Atas  de  Registro  de  Preços,  as  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e

não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

3.2. O remanejamento de que trata  o subitem anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

3.3.  No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não  participante, devem ser

observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro

de 2013.

3.4.   Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência

do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

3.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados ou Municípios distintos, caberá

ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
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estabelecidas, optar pela aceitação, ou não, do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

3.6.  A  Administração  poderá  utilizar  recursos  de  Tecnologia  da  Informação  na

operacionalização, e automatizar procedimentos de controle e gerenciamento dos atos dos

órgãos e entidades envolvidas.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome,  assume como firmes e verdadeiras  suas propostas  e  seus  lances,  inclusive  os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo

proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
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5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de

Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  – SICAF, conforme disposto no art.  9º  da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.1.3.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte,  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,

para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.3.5.  que  estejam sob falência,   concurso  de  credores,  concordata  ou  em processo  de

dissolução ou liquidação;

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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5.4.1.1. nos  itens  exclusivos  para participação  de  microempresas  e  empresas  de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital  e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da

Constituição Federal;

5.4.8. que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de

reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da

Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto

ofertado e  o preço,  até  a data  e  o horário estabelecidos  para abertura  da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de habilitação  exigidos  neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.7. Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as

propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de

negociação e julgamento da proposta.

6.8. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item (em moeda nacional);

7.1.2. Marca;
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7.1.3. Fabricante;

7.1.4. Descrição detalhada do objeto,  especificação completa  do produto ofertado marca,

fabricante,  prazos  de  entrega,  garantia  validade  (observados  os  prazos  do  Termo  de

Referência),  e  demais  detalhes  claros  e  concisos,  abrangendo  todas  as  informações

disponíveis que propiciem o julgamento objetivo da proposta.;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação. 

7.6. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas  pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das

medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento  dos  prejuízos  ao erário,  caso verificada  a  ocorrência  de superfaturamento  por

sobrepreço na execução do contrato.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura  da presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de

Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

conforme a tabela abaixo:
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VALOR UNITÁRIO DO

ITEM

INTERVALO MÍNIMO A

ADOTAR

 ITENS

Menor que R$ 1,00 R$ 0,05 

R$ 1,01 a R$ 5,00 R$ 0,10

R$ 5,01 a R$ 10,00 R$ 0,20

R$ 10,01 a R$ 50,00 R$ 0,50

R$ 50,01 a R$ 100,00 R$ 1,00

R$ 101,00 a R$ 200,00 R$ 2,00

R$ 201, 01 a R$ 300,00 R$ 3,00 26, 

R$ 301,00 a R$ 400,00 R$ 4,00 37, 46,

R$ 401,00 a R$ 500,00 R$ 5,00 12, 

R$ 500,01 a R$ 1.000,00 R$ 10,00 09, 10, 14, 15, 20, 21, 22, 24,

28, 31, 32, 34, 40, 41, 42, 43,

44,  

R$ 1.000,01 a R$ 2.000,00 R$ 15,00 05, 16, 17, 19, 23, 25, 27, 29,

30,  35, 39, 

ACIMA de R$ 2.000,01 R$ 20,00 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08,

11,13,  18, 33, 36, 38, 45, 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente  pelo sistema quando houver  lance ofertado nos  últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação

automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

8.25. Só poderá haver  empate entre  propostas  iguais  (não seguidas  de lances),  ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.26. Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou lances,  o  critério  de  desempate  será

aquele  previsto no art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  assegurando-se a  preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.1. no pais;

8.26.2. por empresas brasileiras; 

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.27. Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.28. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá

encaminhar,  pelo  sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o
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melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada a  negociação  em condições

diferentes das previstas neste Edital.

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração. 
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9.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas),sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência,  além de outras informações pertinentes,  a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas,  encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro meio  e  prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

9.6.3. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias

úteis contados da solicitação.

9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os

interessados, incluindo os demais licitantes.

9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

9.6.3.3.1. Qualidade;

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

9.6.3.3.2. Prazo de validade;

9.6.3.3.3. Conformidade da descrição do produto em relação ao Termo de Referência.

9.6.3.4. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9.6.3.6. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como

protótipos,  podendo ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica  responsável  pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

9.6.3.8.  Os licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.9. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.9.1. Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF – todos os níveis.

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas  “b”,  “c” e  “d” acima pela  Consulta  Consolidada de Pessoa Jurídica  do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.1.1.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
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10.1.1.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua

desclassificação.

10.1.2. Constatada a existência  de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante  inabilitado,  por

falta de condição de participação.

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  do  licitantes  será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP

nº 03,  de  2018 mediante  utilização  do sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

10.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

10.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos

mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em

relação à integridade do documento digital.
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.8. Habilitação jurídica:

O licitante deverá encaminhar juntamente  com a proposta, no sistema comprasnet, no

ato da inclusão da mesma: 

10.8.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das

Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus

administradores;
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10.8.6. No caso de cooperativa:  ata de fundação e estatuto social  em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei nº 5.764, de 1971;

10.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P

válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de

2012.

10.8.8. No caso de produtor rural:  matrícula  no Cadastro Específico do INSS – CEI,  que

comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da  Instrução

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.8.10. Os documentos  acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações  ou da

consolidação respectiva;

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

O licitante deverá encaminhar juntamente  com a proposta, no sistema comprasnet, no

ato da inclusão da mesma: 

10.9.1. prova de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no Cadastro  de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio  ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.9.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como microempresa  ou

empresa de pequeno porte  deverá apresentar  toda a  documentação exigida  para efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

10.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

O licitante deverá encaminhar juntamente  com a proposta, no sistema comprasnet, no

ato da inclusão da mesma: 

10.10.1.certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2.balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já

exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da

empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser

atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de

apresentação da proposta;

10.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,  a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
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10.10.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a

apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período de

existência da sociedade;

10.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

social.

10.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

10.10.3.  A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar,  considerados  os  riscos  para  a  Administração,  e,  a  critério  da  autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.11.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
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10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.13. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.14. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem

de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa  com alguma restrição  na documentação fiscal  e  trabalhista,  será  concedido o

mesmo prazo para regularização. 

10.15.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o

Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a

continuidade da mesma.

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de .2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  tais  como marca,  modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,  o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários  e o preço global,  prevalecerão  os

primeiros;  no caso de divergência entre os valores  numéricos  e  os valores  expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo

considerada  aquela  que não corresponda às  especificações  ali  contidas  ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS
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12.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mínimo trinta  minutos,  para que qualquer  licitante  manifeste  a

intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,  em

outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do recorrente,  sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de

aproveitamento. 

12.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses  de provimento  de  recurso que leve  à  anulação de  atos  anteriores  à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado  vencedor  não assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.

Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao

encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do

Pregoeiro,  caso  não haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a

regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade

competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura.

15.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,

incluídas eventuais prorrogações. (art. 12 do Decreto nº 7.892, de 2013 c/c inciso III do § 3 º

do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993).

15.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
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assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco.) dias, a contar da data de

seu recebimento. A ata será encaminhada, via e-mail, ao endereço eletrônico do fornecedor

cadastrado no SICAF e/ou informado no Anexo II do Edital.

15.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.6. Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

15.7. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar  os  bens  ou  serviços  com preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a  homologação da licitação,  em sendo realizada  a  contratação,  será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite  da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,  emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79

e 80 da mesma Lei.

16.4. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12(doze)  meses  prorrogável  conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade,  proibição de contratar com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital  ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,

após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo de

Referência. 

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada

que:

21.1.1. Iinexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

21.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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21.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.5.  Cometer fraude fiscal;

21.1.6.  Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços

ou no Contrato.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

21.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega

do objeto, aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada a 10 (dez) dias. Após o

décimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total do objeto;

21.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, quando da

Inexecução total do objeto, isto é, valor total correspondente à Ata de Registro de Preço;

21.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

21.2.4. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho quando não

efetuar a troca do objeto, quando notificado;

21.2.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor

do material  não substituído,  limitada a 10 (vinte) dias, quando substituir  o objeto fora do

prazo estabelecido. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução total ou parcial do objeto.

21.5.6. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não executada,

quando da  exeução defeituosa do objeto.

21.5.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos; 

21.5.8. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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21.5.8.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1

deste Termo de Referência.

21.5.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da punição  ou até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.7, 21.2.8 e 21.2.9 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem

efetuados.

21.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

21.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

21.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

21.8. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

21.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07

(sete) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade

competente.

21.10.  Caso o valor  da  multa  não seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
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21.11. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela  Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional  ou estrangeira,  cópias  do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.13. A apuração e  o julgamento  das demais  infrações  administrativas  não consideradas

como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.14. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público. 

21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
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tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°

7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail para o e-mail

compras.machado@ifsuldeminas.edu.br.  

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos,  decidir  sobre a impugnação no prazo de até  dois dias  úteis  contados da data  de

recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a  impugnação,  será definida  e  publicada  nova data  para a  realização do

certame.

23.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço  para

compras.machado@ifsuldeminas.edu.br..

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e

vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.2. Não havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a

realização do certame na data  marcada,  a sessão será automaticamente transferida  para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública

observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início  e  incluir-se-á  o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os  prazos  em dias  de

expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos

https://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/  e  www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rodovia Machado Paraguaçu, Km 03, Machado/

MG, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no
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qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos

interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Dados do Licitante.

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

Machado,  15 de dezembro de 2020.

Neiva Scalco Gonçlaves

Secretaria da CPL - Portaria 180/2020

Aprovado.

Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO PREGÃO Nº 37/2020

Processo Administrativo n º23345.001343.2020-48

PREÂMBULO

O presente Termo de Referência é o documento hábil para qualificar, quantificar e especificar

tecnicamente as aquisições a que se destinam o certame. Sua redação encontra respaldo e

obrigatoriedade  nas  Leis  nº  8.666/93,  10.520/02  e  nº  8.078/90;  bem  como  na  Lei

Complementar 123/06; e nos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/13, nº 8.538/2015 e demais

dispositivos legais e infralegais pertinentes ao objeto licitado, ressaltando que este é um rol

exemplificativo e que o instrumento convocatório vincula todos os participantes do certame,

que aceitam suas disposições.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, para suprir as necessidades do Setor de Infraestrutura e

Serviço,  do  Instituto  Federal  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus  Machado,  conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)

participante(s):

ITEM 01

CATMAT: 150112 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: APARELHO  AR  CONDICIONADO,  APARELHO  AR  CONDICIONADO

Descrição  detalhada: Aparelho  Ar  Condicionado,  tipo  split  piso  teto,  48.000  BTU’s.

Tecnologia inverter,  voltagem: 220 V trifásico, com tecnologia inverter,  ciclo frio, tipo de

condensadora horizontal, indicador de temperatura na evaporadora, controle remoto, funções

de regulagem da velocidade de ventilação, sleep, swing, timer, turbo e desumidificação, filtro

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

anti-bactéria,  gás  refrigerante  R-410A,  peso  aproximado  da  evaporadora  de  35  kg,  peso

aproximado da  condensadora de  69 kg,  cor  branco,  garantia  de 12 meses.  O aparelho  ar

condicionado deverá ser entregue instalado, com a execução de todos os serviços necessários

e  fornecimento  de  todo  o  material  (soporte,  gas,  conecção)  para  até  10  metros  de

comprimento de linha frigorígena e dreno de condensados, incluindo o fluído refrigerante para

a carga completa, se necessário com garantia de 12 meses da instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 20 R$ 13.983,33 R$ 279.666,60

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor Unitário Valor total

estimado
Unidade R$ 13.983,33

Valor total do item R$ 279.666,60

ITEM 02

CATMAT: 150112 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: APARELHO  AR  CONDICIONADO,  APARELHO  AR  CONDICIONADO

Descrição detalhada: Aparelho de Ar Condicionado Split Piso Teto de 80.000 BTU/s Frio

220V  Trifásic,  tecnologia  inverter,  cor  branca,  com  tecnologia  inverter,  potência  de

Refrigeração (W)8.296, ciclo frio, vazão de ar 2.295 (m³/h), gás Refrigerante R-22, tipo do

condensador  vertical,  controle  da  direção  do  ar  para  cima  e  para  baixo,  garantia1  ano

concedida pela Carrier,  com sleep,  desumidificação, Controle da direção do ar esquerda -

direita  automático,  acompanha  controle  remoto.  O  aparelho  ar  condicionado  deverá  ser

entregue instalado, com a execução de todos os serviços necessários e fornecimento de todo o

material (soporte, gas, conecção) para até 10 metros de comprimento de linha frigorígena e

dreno de condensados, incluindo o fluído refrigerante para a carga completa, se necessário

com garantia de 12 meses da instalação 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor Unitário Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 14.486,51 R$ 144.865,10
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ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor Unitário Valor total

estimado
Unidade R$ 14.486,51

Valor total do item R$ 144.865,10

ITEM 03

CATMAT: 150112 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  APARELHO  AR  CONDICIONADO,  APARELHO  AR  CONDICIONADO

Descrição detalhada: Ar Condicionado Split Hi-Wall, 12.000 BTU/h Frio 220V, Monofásico,

Classificação A - Baixo Consumo de Energia e Selo Procel,  Gás Refrigerante R-410A, 3

velocidades, Serpentina de Cobre, Compressor Rotativo, Vazão de Ar (m³/h) 540. O aparelho

ar  condicionado  deverá  ser  entregue  instalado,  com  a  execução  de  todos  os  serviços

necessários e fornecimento de todo o material (suporte, gás, conecção) para até 10 metros de

comprimento de linha frigorífera e dreno de condensados, incluindo o fluído refrigerante para

a carga completa, se necessário com garantia de 12 meses da instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 20 R$ 4.600,00 R$ 92.000,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 4.600,00

Valor total do item R$ 92.000,00

ITEM 04

CATMAT: 150112 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: APARELHO  AR  CONDICIONADO,  APARELHO  AR  CONDICIONADO

Descrição detalhada: Ar condicionado Split. Capacidade: 30.000 BTUs, tecnologia inverter.

Tensão 220 V trifásico.  Ciclo  Frio.  Selo  Procel  A,  com tecnologia  inverter.  Gás  R410A.

Potência:  2900  W.  Eficiência  energetica  (EER):  3,24  W/W.  Velocidades  1/2/3/4:

1000/1150/1350/1450 m3/h. Corrente 13 A. Consumo 57 KWh/mês. Controle Remoto: Sim.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

Função Swing para direcionamento da saída do ar frio. Sistema de filtragem e auto limpeza

para reter bactérias. Função que permite que a temperatura seja mantida onde está localizado

o controle remoto. O aparelho ar condicionado deverá ser entregue instalado, com a execução

de todos os serviços necessários e fornecimento de todo o material (suporte, gás, conecção)

para até 10 metros de comprimento de linha frigorífera e dreno de condensados, incluindo o

fluído  refrigerante  para  a  carga  completa,  se  necessário  com  garantia  de  12  meses  da

instalação. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 20 R$ 13.800,00 R$ 276.000,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 13.800,00

Valor total do item R$ 276.000,00

ITEM 05

CATMAT: 440202 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Aspirador pó,líquido, material: plástico alta resistência, voltagem: 110 v, potência

aspirador:  1600 w,  capacidade  tanque:  1,5  l,  características  adicionais:  pedal  liga,desliga,

indicador de recipiente cheio 

Descrição detalhada: Aspirador de pó e agua profissional com Potência Elétrica de 1600w,

com função aspirar e soprar tensão de 127v Mono, vácuo de 265 Mbar, motor de 2 Estágios,

corrente elétrica de 13a | 7ª, recipiente de 25l, cor Laranja Com Preto, peso aproximado de 7,6

Kg, dimensões de (C.L.A): 35x35x55,5cm, com rodas de transporte. Acompanha mangueira,

alongador, rodo para limpeza de carpetes, saco para pó e agua 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 4 R$ 1.010,72 R$ 4.042,88

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de Quantidade Valor Valor total
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medida Unitário estimado
Unidade R$ 1.010,72

Valor total do item R$ 4.042,88

ITEM 06

CATMAT: 293729 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Atomizador costal, material tanque: polietileno, quantidade tanque defensivo: 1

un, capacidade tanque defensivo: 18 a 20 l, tipo motor: 2 tempos à gasolina, potência motor:

3,5 a  4  hp,  tipo ignição motor:  eletrônica,  combustível  motor:  gasolina  e  óleo  2 tempos,

aplicação: pulverização, características adicionais: 45 a 50 cc; 2000 a 8000 rpm; 2 a 3 l de

combustível. 

Descrição detalhada: Atomizador costal motorizado com tanque químico de 18 litros para

uso  agrícola.  O  equipamento  deve  ser  eficiente  em  pulverizações  à  curta  distância  na

agricultura, fruticultura, pecuária, jardinagem e em locais de armazenamento de grãos. Deve

dispor de um sistema para agitação de líquido (calda) do tanque através de injeção de ar e

comando do tipo joystick com sistema de aceleração integrado; sistema de filtragem de ar no

motor com pré-filtro, filtro e tela protetora com a finalidade de garantir a proteção do motor

contra  a  entrada  de  partículas  e  sujeiras.  Deve  ser  ergonômico,  com  encosto  e  alças

acolchoadas  além de  comandos  intuitivos  de  fácil  acesso  e  tanque  com baixo  centro  de

gravidade. Especificações técnicas do motor:  motor monocilíndrico de 2T refrigerado a ar

com ventilação forçada; cilindrada do motor igual ou superior a 59,2cc; rotação (máx.) 8.000

rpm;  potência  máxima  de  3,55  HP (2,65  KW);  carburador  tipo  diafragma;  filtro  de  ar

elemento de espuma; mistura ideal de combustível de 25:1 (4%) = 40 ml de óleo 2T x 1 litro

de gasolina 40:1 (2,5%) somente quando utilizar óleo sintético para motores 2T; consumo de

combustível (máximo) de 2,1 L/h trabalhada; vela de ignição modelo RCJ6Y com folga do

eletrodo  entre  0,6  e  0,7  mm  (0,024  a  0,028).  Ignição  (sistema)  tipo  eletrônica;  partida

(sistema)  auto  retrátil;  nível  de  ruído  de  aproximadamente  102 +/-  1,5db.  Especificações

técnicas do equipamento: rotação (RPM) mínima de 2.600 e máxima de 7.600; peso vazio de

aproximadamente 12.3 kg e peso cheio de até 31,8 kg; capacidade do tanque químico de 18

litros (4,8 gal); capacidade do tanque de combustível de 2 litros (0,5 gal); vazão máxima do
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liquido de 2,4 L/min (0.63 gal/min); alcance de atomização horizontal de até 18,0 m (59,1 ft);

alcance de atomização vertical de até 12,0 m (39,4 ft); velocidade do ar máxima de 22m/s. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 2.321,43 R$ 11.607,15

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor Unitário Valor total

estimado
Unidade R$ 2.321,43

Valor total do item R$ 11.607,15

ITEM 07

CATMAT: 68608 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: BEBEDOURO  AGUA,  BEBEDOURO  DE  AGUA  REFRIGERADO  FIXO

Descrição detalhada: Bebedouro água Industrial 25 litros Inox - 2 torneiras tipo esguixo. Em

aço  inox  430,  protegido  com PVC na  cor  cinza.  Reservatório:  fabricado  em polietileno.

Capacidade para 20 litros de agua gelada. Isolamento: EPS. Serpentina: interna, em aço inox

430. Torneiras: tipo/modelo "rosca". Filto: acompanha filtro para contribuir com a melhoria

da qualidade de agua. Compressor: embraco . Gás utilizado: R134A (ecologico). Temperatura:

controle através de termostato com regulagem. Tensão: Disponivel em 127 vca ou 220vca.

Dimensões aproximadas : sem embalagem: (A x L x C) 1,10 x 40cm x 57 cm. Garantia : 12

meses 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 30 R$ 2.573,33 R$ 77.199,90

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 2.573,33

Valor total do item R$ 77.199,90
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ITEM 08

CATMAT: 405844 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Bomba hidráulica, potência: 1,5 cv, tensão alimentação: 220 v, vazão: 10 m3,h,

tipo motor: trifásico, velocidade: 1.750 rpm, freqüência: 60 hz, aplicação: submersa 

Descrição detalhada: Bomba d´ água submersa aplicada para sistemas de drenagem para

tratamento de esgoto.Com lâmina de corte para triturar partículas sólidas (não abrasivas), boia

de controle, cabo de energia com 5,5 metros e corda para içamento, corpo da bomba em aço

inox AISI 304 e ferro fundido com tratamento antiferrugem, rotor da bomba em ferro fundido

com tratamento especial, lâmina de corte em aço carbono com tratamento especial, ponta do

eixo em aço inox AISI 304, imersão máxima de 5 metros, podendo trabalhar com PH do

líquido de 4 a 10, viscosidade do líquido de 7 x 10-7 ~ 23 x 10-6 m²/s, densidade do líquido

de 1.200kg/m³. Deve possuir selo mecânico em grafite cerâmica buna, motor com rolamento

especial, enrolamento em cobre, protetor térmico, classe de isolação B, classe IP68, tensão

220V, potência: 1,1KW (1,5HP), profundidade de até 7 metros, diâmetro do recalque: 50mm

diâmetro do selo XSP – 20mm, altura manométrica minima de 6 metros. Garantia: 24 meses.

Marca de referencia Claw ou superior 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 3.005,36 R$ 15.026,80

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 3.005,36

Valor total do item R$ 15.026,80

ITEM 09

CATMAT: 443669 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba centrífuga água, capacidade: 10 a 22 mca, tipo motor: 4 pólos, material:

ferro fundido, vazão: 12,9 a 120 m3,h 
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Descrição detalhada: Bomba d´água centrífuga com carcaça em alumínio e bomba em ferro

fundido,  com  protetor  térmico  que  desliga  a  bomba  automaticamente  no  caso  de

superaquecimento,  parafuso  do  Respiro  -  Permite  a  retirada  do ar  na  sucção (tubulação),

utilização  para  transferência  de  água  limpa  e  isenta  de  sólidos  de  podendo  ser  poços,

reservatórios,  rios e no abastecimento de residências, indústrias e no campo em pequenas

irrigações. Motor: 1/3 cv (250 Watts), tensão 220 Volts, vazão: 4500 L/hora, sucção de até 7

m, altura manométrica de no minimo 16 mca, recalque/Sucção de 1" rosca (BSP), dimensões:

Comprimento 280 mm, altura de 210 mm, largura de 150 m. Com base de fixação. Produto

deve possuir selo do Inmetro e selo procel com indice de eficiencia A. Garantia: 15 meses (3

meses de garantia legal por lei, contando a partir da data de emissão da Nota Fiscal de Venda

e 13 meses de garantia concedido pelo fabricante contra defeito de fabricação) 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 560,72 R$ 2.803,60

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 560,72

Valor total do item R$ 2.803,60

ITEM 10

CATMAT: 443669 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba centrífuga água, capacidade: 10 a 22 mca, tipo motor: 4 pólos, material:

ferro fundido, vazão: 12,9 a 120 m3,h 

Descrição detalhada: Bomba d´água centrífuga,  bomba confeccionada em ferro  fundido,

motor  confeccionado em aço,  ideal  para residências,  chácaras,  pequenos prédios,  diversas

aplicações de pequeno porte  onde necessita-se de bombeamento de água limpa, isenta  de

sólidos, para impulsionar a água para um tanque no alto. Bomba tipo centrífuga, alimentação

220V,  frequência  60Hz,  altura  manométrica  total  23  MCA,  potência  do  motor:  3/4HP,

profundidade de sucção de 8m, conexão de entrada/saída 1"/1", água limpa, livre de sólidos

em suspensão e partículas abrasivas, vazão mínima de 4000 L/hora. Produto deve possuir selo
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do Inmetro e selo procel com índice de eficiência A. Garantia: 12 meses (3 meses de garantia

legal por lei, contando a partir da data de emissão da Nota Fiscal de Venda e 9 meses de

garantia concedido pelo fabricante contra defeito de fabricação) 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 573,93 R$ 5.739,30

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 573,93

Valor total do item R$ 5.739,30

ITEM 11

CATMAT: 7960 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba  lavagem  veículo  peças  ,  componentes,  bomba  lavagem  veiculo  ,

componente 

Descrição detalhada: Bomba profissional para lavar veículos e equipamentos agrícolas com

bomba radial com 3 pistões de cerâmica altamente resistente a abrasão e corrosão, lubrificada

com óleo,cabeçote de bronze com regulador de pressão permite a regulagem da pressão de 0

a500  ibf/pol/2  (máximo),sistema  de  proteção  contra  eventuais  entupimentos  no  esguicho

regulador  de  gaxeta  para  prolongar  o  tempo  de  uso  das  gaxeta,  com  engraxadeira  para

lubrificar os pistões,válvula de retenção que retém água na mangueira danos ao pistão no

reinicio  do  trabalho,esguicho  em  jato  regulável,  mangueira  de  alta  pressão  com  15

metros,tensão 220v, pressão nominal 500Ibf/po/2 /3´,5 Mpa, vazão de 26L/min / 1560L/h,

potência consumida de 2700W,bomba radial,com 3 pistões de cerâmica,rotação da bomba de

500rpm,dimensões  (C  x  Lx  A):560x410x540mm.  Garantia  de  12meses.  Acompanha

mangueira de 15 metros com esguicho regulador.Marca JACTO CLEAN ou superio 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 2 R$ 6.492,86 R$ 12.985,72

ÓRGÃO PARTICIPANTE
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Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 6.492,86

Valor total do item R$ 12.985,72

ITEM 12

CATMAT: 405844 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba hidráulica, potência: 1,5 cv, tensão alimentação: 220 v, vazão: 10 m3,h,

tipo motor: trifásico, velocidade: 1.750 rpm, freqüência: 60 hz, aplicação: submersa 

Descrição  detalhada:  Bomba submersa  vibratória  para  poço,  para  uso  no  abastecimento

doméstico, para pequenas irrigações e criação de animais. Maior vazão, saída de 1 polegada, o

que reduz o atrito na mangueira, condição ideal para as vazões que a bomba proporciona.

Elevação  máxima  70  metros.Normas:  ABNT NBR NM  IEC  60335-1:2010,  ABNT NBR

5410:2004,  ABNT NBR ISO 9001.  Vazão  máxima de  2.300  litros/h,  altura  manométrica

máxima 70m (elevação), temperatura máxima da água de 35ºC, bombeamento de água limpa,

potência de 450 Watts, tensão de 110V, frequência de 60Hz, saída ø1” polegada, resistência a

umidade:  IP68, isolação das bobinas Classe H, proteção contra  choque elétrico Classe II,

dimensões de altura = 290mm / ᴓ 155mm. Garantia de 2 anos. Acompanha kit de instalação

com 3 abraçadeiras e 1 curva suporte. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 482,50 R$ 4.825,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 482,50

Valor total do item R$ 4.825,00

ITEM 13

CATMAT: 405844 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba hidráulica, potência: 1,5 cv, tensão alimentação: 220 v, vazão: 10 m3,h,

tipo motor: trifásico, velocidade: 1.750 rpm, freqüência: 60 hz, aplicação: submersa 
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Descrição  detalhada:  Bomba submersa  vibratória  para  poços  como modulo  fotovoltaico

indicada  para  aplicação  no  bombeamento  de  água  para  abastecimento  doméstico,  para

pequenas irrigações, irrigações por gotejamento e criação de animais. Seu funcionamento é

resultante do uso de energia solar fotovoltaica. A energia elétrica proveniente do módulo solar,

é  fornecida  à  bomba  através  do  driver  de  forma  eficiente,  com  baixa  potência  e  um

bombeamento  independente  das  flutuações  do  nível  de  radiação  solar,  permitindo  que  a

bomba opere em dias nublados, sem o uso de baterias. A bomba trabalha submersa, sendo

sustentada pela mangueira de recalque. Pode operar em sistemas de geração fotovoltaicos com

tensão de 30 a 36 Vcc. O equipamento deve atender as Normas: ABNT NBR NM IEC 60335-

1:2010, ABNT NBR 5410:2004, ABNT NBR 12212:2006, ABNT NBR ISO 9001. A bomba

deve ter no minimo vazão máxima: 8.600 litros/hora a altura manométrica de 40m (elevação),

temperatura máxima da água de +35ºC, profundidade de utilização abaixo do nível da água –

submersão de até 10m, bombeamento de água limpa, tensão entrada do Driver de 36Vdc,

saída 3/4” polegada,  resistência a umidade IP58, isolação das bobinas Classe H, proteção

contra choque elétrico classe I. Com base de fixação. Produto deve possuir selo do Inmetro e

selo procel com indice de eficiencia A. Acompanha 3 abraçadeiras, 1 curva suporte, bomba,

driver  inversor,  módulo  solar  fotovoltáico,  manual  de  intruções  para  montagem  e

funcionamento  e  certificado  de  garantia.  Referencia  do  equipamento  ANAUGER-P100,

devendo ter qualidade igual ou superior. Garantia de 1 Ano . 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 3.813,33 R$ 19.066,65

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 3.813,33

Valor total do item R$ 19.066,65

ITEM 14

CATMAT: 150234 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: CARRINHO DISTRIBUIÇÃO, CARRINHO DISTRIBUIÇÃO 
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Descrição  detalhada: Carrinho  210L  .  Produzido  em  aço  aramado  de  alta  qualidade,

resistência  e  durabilidade.  Possui  1  cesto  com capacidade  total  de  210 litros.  Suas  rodas

fabricadas em plástico especial,  garantem um rodar silencioso e extremamente fácil.  Ideal

para supermercados, mercearias, lojas de departamento, o Carrinho 210L design versátil, que

permite encaixe na maioria dos modelos utilizados no mercado. Igual ou superior Panamá. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 2 R$ 835,00 R$ 1.670,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 835,00

Valor total do item R$ 1.670,00

ITEM 15

CATMAT: 150234 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: CARRINHO DISTRIBUIÇÃO, CARRINHO DISTRIBUIÇÃO 

Descrição  detalhada:  Carro  armazém  capacidade  de  carga  200kg  Confeccionado  em

estrutura metálica tubular moldado para melhor uso na movimentação de carga em geral Eixo

Maciço Soldado, Descrições Medidas Altura:1300mm Largura:370mm Base:300mm Rodas:

ARO Chapa Rolamento Esferico Pneu 4 lonas Camara Medidas 250x4 ou 8x2 polegadas cor:

azul Capacidade de carga 200 kg 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado

Campus Machado Unidade 4 R$ 677,04 R$ 2.708,16
ÓRGÃO PARTICIPANTE

Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 677,04

Valor total do item R$ 2.708,16
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ITEM 16

CATMAT: 473234 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Cortina ar, material: metal e plástico, comprimento: 200 cm, potência:  320 w,

tensão: 220 v, vazão: 2.750 m3,h, características adicionais: com controle remoto 

Descrição  detalhada:  Cortina  de  ar  com  200  cm  para  manter  ambientes  comerciais

climatizados e refrigerados por mais tempo. Equipamento deve criar uma barreira de ar que

impede a saída do ar refrigerado e a entrada de insetos,  poluição e odores desagradáveis,

tornando  o  ambiente  muito  mais  agradável  e  confortável.  Motor  de  alta  performance

desenvolvido  especialmente  para  áreas  de  comércio  que  são  climatizadas,  mas  precisam

manter as portas abertas, o produto é instalado sobre a porta, horizontalmente a uma distância

de 2,3 metros acima do piso, criando assim uma barreira de vento que garante uma isolação

térmica, impedindo que o ar refrigerado escape. Alta durabilidade com motor com vida útil

superior a 5.000 horas. Largura: 200cm, potência de 220W, voltagem 220V, 60Hz, ruído de no

maximo  58dB,  velocidade  do  vento  11m/s,  diâmetro  da  turbina  101,5mm.  Acompanha

controle remoto. Manual, ficha técnica. Cor branca. Garantia de 12 meses. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 1.965,00 R$ 19.650,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.965,00

Valor total do item R$ 19.650,00

ITEM 17

CATMAT: 452993 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Cortina ar, material: metal e plástico, comprimento: 120 cm, potência:  240 w,

vazão:  1.900  m3,min,  aplicação:  fluxo  laminar,  características  adicionais:  com  controle

remoto 
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Descrição detalhada: Cortina De Ar de 1.20 metros, voltagem 220v, frequência (Hz): 60,

monofásico, cor branco, saída de ar efetiva (cm): 120, regulagem velocidade do ar, nível de

ruído Unidade Interna (dB):  56-58,  altura máxima de instalação (m):  3,  potência  Elétrica

Consumida  -  Refrigeração  (W):  240,  dimensão  (L  x  A  x  P)  mm  (Sem  Embalagem):

1200x210x190, peso liquido (Kg): 11,9. Acompanha controle remoto, manual de instruções.

Garantia de 12 mese 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 1.032,15 R$ 10.321,50

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.032,15

Valor total do item R$ 10.321,50

ITEM 18

CATMAT: 449720 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Equipamentos diversos para serviços profissionais, tipo: detector, voltagem: 220

v, padrão: digital, portátil, características adicionais 1: temperatura: -20ºc a 250ºc 

Descrição  detalhada:  Detector  de  alta  tensão  sem  contato.  High  Voltage  Detector  que

verifica a presença de tensão em aplicações de teste de baixa, média e alta tensão de até 122

kV, sem contato com o condutor energizado. O alerta intuitivo VolTect ™ fornece indicação

sonora e visual alto brilhante quando utilizado na proximidade de uma linha energizada. Este

detector de alta tensão deve possuir adicionalmente: Um adaptador universal para uso com

elétrica Hot Vara TIC 410A para tensão superior a 1500 VAC. Ajuste de alta tensão para a

verificação de linhas de transmissão, equipamentos de distribuição de energia, queda de linhas

de alta tensão, fusíveis e conectores de corte em carga. Deve possuir ajuste de voltagem mais

baixa para a verificação de presença de tensão em painéis de disjuntores, disjuntores, tomadas

de  energia  e  fiação,  detector  de alta  tensão verifica  presença  de  tensão de  30 VAC para

122.000 VCA (122kV), indicação sem contato detecção de tensão AC, característica VolTect

fornecendo um alerta sonoro e visual brilhante alto, funcionalidade do botão para facilitar o
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uso  com  luvas  de  EPI,  auto-teste  verifica  se  testador  funciona  corretamente,  design

ergonômico com um punho conveniente, com universal, Drop-prova para 6-FT, acompanha

Hot Vara Tic 410A para tensão superior a 1500 VAC. Acoplável em bastão de troca de fusível

de alta tensão 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 4 R$ 3.032,86 R$ 12.131,44

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 3.032,86

Valor total do item R$ 12.131,44

ITEM 19

CATMAT: 89001 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Escada extensível, escada extensível de fibra de vidro 

Descrição  detalhada: Escada  estensiva  de  fibra,  padrão  das  empresas  de  telefonia  e

eletricidade, perfil "U", não possibilita manutenção, não conduz eletricidade, otima resistência

a  corrosão  química,  não  enferruja,  equipada  com corda  e  roldana  para  aumentar  a  altura

extensiva da escada, base anti-deslizante emborrachada, degrau tipo "D" em aluminio, gancho

de amarração, carga máxima de trabalho de 120Kg, aberta deve possuir 6,00 metros, fechada

deve possuir 3,60 metros, números de degrau sendo 12 fechada e 19 aberta. Garantia de 12

mese 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 1.571,79 R$ 7.858,95

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.571,79

Valor total do item R$ 7.858,95
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ITEM 20

CATMAT: 395521 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Escada, material: alumínio, tipo: articulada multifuncional, quantidade degraus:

12  un,  características  adicionais:  sapatas  emborrachadas,  travas  automáticas  nas  catr,

capacidade: 120 kg, posições: 8 un 

Descrição  detalhada: Escada  Extensiva  4  em  1,  sendo  2  x  12  degraus  em  Alumínio.

Confeccionada em alumínio de liga especial, super resistente, prático sistema de articulação,

sapatas  antiderrapantes,  degraus  mais  largos  oferecendo  maior  segurança  e  ergonomia,

suporta até 120Kg, possui 12 degraus, com 4 Formas de uso sendo aberta, estendida, encosto

cônica, encosto paralela, altura fechada de 415cm, aberta de 364cm, estendida com 685cm.

Garantia de 1 ano. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 8 R$ 525,00 R$ 4.200,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 525,00

Valor total do item R$ 4.200,00

ITEM 21

CATMAT: 16985 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Maquina  de  esmerilhar  equipamento  de  veiculo  motorizado,  maquina  de

esmerilhar equipamento de veiculo 

Descrição detalhada: Esmerilhadora angular com motor com proteção contra contaminações,

sistema  Super  Joint  System  absorve  o  choque  da  trava  acidental  do  disco  e  protege  as

engrenagens, proteção do motor com limitador de corrente eletrônico, controle eletrônico de

velocidade, potência de 1.200 Watts, rotações por min. 2.800-11.000, eixo M14, dimensões (C

x L x A) : 289 x 129 x 103mm, diâmetro do Disco de 115m, peso de 1,8 kg, cabo de energia
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de  2,5m,  127  volts,  acompanha  protetor,  chave  de  pino,  flanges  e  2  discos  de  desbaste

abrasivo. Marca Makita ou superior. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 4 R$ 667,62 R$ 2.670,48

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 667,62

Valor total do item R$ 2.670,48

ITEM 22

CATMAT: 34703 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  FORNO  MICROONDAS,  NOME  FORNO  DE  MICROONDAS  PARA

COZINHA 

Descrição detalhada: Forno Microondas capacidade total para 30 litros, cor branca, potencia

127 V: 800 W, classificação A de consumo de energia, com funções manter aquecido, menu

minha receita, cozimento automático com 17 programas, descongelar com 4 programas, com

display Vertical direita, prato Giratório, visor Verde, relógio, com dimensões externas de 505

mm(larg) X 291 mm(alt) X 405 mm(prof) e dimensão internas de 358mm(larg) x 226mm(alt)

x 364mm(prof), peso Líquido aproximado de 12,20 Kg. Garantia de 12 meses. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 755,71 R$ 7.557,10

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 755,71

Valor total do item R$ 7.557,10

ITEM 23

CATMAT: 125440 - Tipo: Material Permanente 
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Descrição: Furadeira, furadeira 

Descrição detalhada: Furadeira de impacto 127 volts, alta potência com corpo compacto e

caixa de engrenagens em alumínio, dois modos: ´Simples rotação´ e ´Rotação com impacto´,

com limitador  de torque para prevenir  contragolpe quando a broca entra em contato com

vergalhões, sistema reversível permite maior vida útil da escova de carvão, sem redução de

potência (ainda que funcione no sistema de reversão), potência de 1.010W, rotações por min.

alta 0-2.900 / Baixa 0-1.200, impactos por min. alta : 0-58.000 / baixa : 0-24.000, capacidades

no concreto de 20mm, aço de 8-16mm, madeira de 25-40mm, dimensões (C x L x A) 362 x

220 x 70mm, mandril tipo industrial de 13mm, peso de 2,4kg, acompanha chave de mandril,

punho lateral, limitador de profundidade, jogo de brocas de 4, 6, 8, 10, 12 mm para madeira,

aço  e  concreto  e  maleta  para  transporte.  Equipamento  igual  ou superior  a  Marca  Makita

HP2070 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 1.782,50 R$ 17.825,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.782,50

Valor total do item R$ 17.825,00

ITEM 24

CATMAT: 450972 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Furadeira,  tipo:  impacto,  potência:  750  w,  tamanho  mandril:  1,2  pol,  tensão

alimentação:  220  v,  características  adicionais:  duas  velocidades,  variável  e  reversível,

velocidade: 0 a 3.000 rpm, capacidade perfuração concreto: 16 mm, capacidade perfuração

aço:  13  mm,  capacidade  perfuração  madeira:  25  mm,  acessórios:  chave  de  mandril,

empunhadeira auxiliar, 14 brocas, capacidade perfuração alumínio: 13 mm 

Descrição detalhada: Furadeira de impacto com características mínimas: potência minima

750watts, 220 v, dupla isolação, velocidade variável, rotação por min 0-2.800rpm, rotação

reversível,  mandril  de ½ (13 mm), duas funções: simples rotação e rotação com impacto,
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impacto 0-44.800, capacidade em concreto 16 mm, aço 13 mm e madeira 30mm, dimensões(c

x l x a): 303 x 72 x 222mm, peso, 2kg, emissão de vibrações: 19 m/s², incerteza k: 2m/s².

acompanha: empunhadora auxiliar, imitador de profundidade, chave de mandril, manual do

usuário e maleta para transporte. garantia de 1 ano. modelo de referencia: makita-hp1640 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 6 R$ 699,64 R$ 4.197,84

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 699,64

Valor total do item R$ 4.197,84

ITEM 25

CATMAT: 6165 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: REFRIGERADOR  DOMÉSTICO,  REFRIGERADOR  DOMESTICO  /

GELADEIRA 

Descrição  detalhada:  Geladeira/Refrigerador  Frost  Free  1  Porta  –  342L  cor  branca,

capacidade do refrigerador de no mínimo 295 litros, capacidade do congelador de no mínimo

47 litros. Deve possuir 3 prateleiras reguláveis e removíveis, deve possuir porta latas e porta

ovos, controlador de temperaturas, voltagem 110, lâmpada interna de 15 watts. Garantia de 12

meses.  

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 1.738,10 R$ 17.381,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.738,10

Valor total do item R$ 17.381,00
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ITEM 26

CATMAT: 460638 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Lanterna  elétrica,  material:  alumínio,  tipo:  tática,  características  adicionais:

resistente a respingos de água, chuva e barro, aplicação: policial, tipo lâmpada: cree led q5,

acessórios: carregador bivolt 

Descrição detalhada: Lanterna Tatica com no minimo 3.500.000 lumens, alimentação por 1

(uma) bateria 3.7~4.2V, comprimento da lanterna de 16,4 cm, diamentro da lente de 2,6 cm,

diametro  do corpo de  2,8  cm,  diametro  da  frente  3,5  cm,  led  CREE LED XML T6 L2,

acompanha  duas  baterias  de  9800  mhA  blindada  série  GOLD  composta  por  Lithium.

Acompanha 2  Baterias,  1  capa  coldre,  1  carregador  e  cabo carregador,  1  adaptador  para

pulhas, 1 alça de mão acondicionados em uma caixa tipo estojo 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 20 R$ 207,32 R$ 4.146,40

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 207,32

Valor total do item R$ 4.146,40

ITEM 27

CATMAT: 150245 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: LAVADORA ALTA PRESSÃO COM CHAVE LIGA/DESLIGA: 

Descrição detalhada:  Lavadora alta pressão com chave liga/desliga elétrica vedada contra

água, bico Regulável que permite várias opções de abertura de acordo com a necessidade do

trabalho, gatilho com trava de segurança ou para uso contínuo, engate rápido ao sistema de

sucção  de  água,  recipiente  para  aplicação  de  shampoos  ou  detergentes,  carrinho  para

transporte, resistente, motor de indução, com protetor térmico, 1,6 CV 127 V, pressão nominal

de 1300 lbf/pol / 90 bar / 9 MPa - 127 V, pressão permissível de 1950 lbf/pol / 134 bar / 13

MPa - 127 V, bomba com alta resistência ao desgaste com 3 pistões confeccionados em aço
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cromado,  rotação  de  3600  rpm,  vazão  de  6  l/min  /  360  l/h,  dimensões  de  390  mm  de

comprimento,  220  mm  de  largura,  970  mm  de  altura.  Acompanha  gatilho  com  ponta

regulavel,  engate  rapidode  entrada  e  de  saida  de  agua,  mangueira  de  alta  pressão  de  10

metros. Produto com qualidade igual ou superior a Jacto 6800 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 1.798,22 R$ 17.982,20

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.798,22

Valor total do item R$ 17.982,20

ITEM 28

CATMAT: 465488 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Lixeira,  material:  aço inox aisi  304, capacidade: 80 l,  tipo: cesto móvel,  alça,

tampa e acionamento por pedal, características adicionais: conforme modelo, aplicação: porta

detrito 

Descrição detalhada: Lixeira giratória em Aço Inox AISI 304 com suporte e pés em aço inox

AISI 304.  Cada pé da  lixeira  deve  vir  com 4 furações  para  fixação no chão.  Dimensões

aproximadas suporte com a Lixeira de 85 cm de altura, 40 cm de largura e peso de 5 kg. O

cesto deve ser telado em aço inox AISI 304 com fundo em aço inox AISI 304 telado com

dimensões  aproximadas  de  50  cm  de  altura  34  cm  de  diâmetro  e  capacidade  de

aproximadamente  40 litros.  Para fixação do cesto no suporte  deve  ser  usado parafusos  e

porcas  em  aço  inox  304  AISI.  Produto  entregue  pronto  para  instalação.  Acompanha  8

parabolts de 5/16 polegadas para instalação. Garantia de 5 anos.  

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 30 R$ 575,72 R$ 17.271,60

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de Quantidade Valor Valor total
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medida Unitário estimado
Unidade R$ 575,72

Valor total do item R$ 17.271,60

ITEM 29

CATMAT: 49689 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Máquina solda, equipamento de solda continua 

Descrição detalhada: Maquina de Solda, tensão de alimentação - 127 volts, 10-160 amperes

em TIG, 10-130 amperes Eletrodo, Ciclo de trabalho - 40% TIG, eletrodo 1.6 a 3.2 mm 6013,

peso - 3.5 kg, acompanha tocha TIG, cabo terra e porta eletrodos, consumo - 3 kVA, Disjuntor

da instalação - mínimo 25 amperes, tensão de alimentação 110/220 v, frequencia 50/60hz,

potencia absorvida de 4.2kva, tensão em vazio 9 v, faixa de corrente 10-160a (TIG) e 10-30a

(ARC), tensão de trabalho 16.4v (TIG) e 25.2v (ARC), eficiencia de 85%, fator de potencia

de 0,93, classe de isolação IP21s, ciclo de trabalho (400C) x % de 30% (TIG) e 40% (ARC),

dimensões (mm) 410x310x205, peso da fonte de soldagem de 3,5 kg, peso com acessorios de

7,7  kg.  Acompanha  manual,  certificado  de  garantia  e  mascara  de  solda  com  auto,

escurecimento, luz natural (DIM4), ajusta automaticamente para DIM 9 até 13 (conforme a

sua regulagem), delay ajustável até em 1/60000 segundos após detectar a luz da solda, filtra

100% da luz IR e UV, movida por baterias de lítio, movida por célula solar que recarrega a

bateria com a própria luz da soldagem, adequado para soldagem com Solda Elétrica comum,

Eletrodos, Plasma, MIG/MAG e TIG 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 2 R$ 1.774,29 R$ 3.548,58

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.774,29

Valor total do item R$ 3.548,58

ITEM 30

CATMAT: 49980 - Tipo: Material Permanente 
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Descrição: Martelete, nome maquina portátil para furar 

Descrição detalhada: Martelete 127v, combinado, com sistema mecânico do motor e das

escovas de carvão, 3 modos de operação: simples impacto, rotação com impacto e simples

rotação, rotação e torque iguais em ambos sentidos, encaixe SDS PLUS para fácil troca do bit,

gatilho de fácil operação e botão de trava, potência 780 Watts, rotação por min. 0-1.100 rpm,

impacto por min. 0-4.500 ipm, capacidades metal 13mm (1/2´) -madeira 32mm (1 1/4´)  -

concreto 24mm (15/16´), dimensões (C x L x A): 370 x 84 x 214mm, energia de Impacto 2.7

Joules, peso 2.9 kg, cabo de energia de 2,5 metros. Acompanha punho completo, limitador de

profundidade, maleta de transporte e jogo de brocas. Equipamento igual ou superior a Makita

HR2470F 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 8 R$ 1.011,07 R$ 8.088,56

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.011,07

Valor total do item R$ 8.088,56

ITEM 31

CATMAT: 240343 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Medidor  condutividade,  precisão  relativa:  0,05  per,  tipo  display:

alfanumérico,iluminado,2  linhas  x  16  caracteres,  saída  impressora:  rs  232,  tensão

alimentação:  110,220 v,  potência  consumida:  2,50  va,  largura:  150 mm,  altura:  170 mm,

profundidade:  230  mm,  peso:  1,30  kg,  aplicação:  em  soluções  aquosas  e

alcoólicas,resistividade, características adicionais: à prova d`água e alimentação à pilha ou

bateria,  modelo:  portátil,  tipo:  digital,  funções:  calibração  automática  e  temperatura  de

compensação 

Descrição detalhada: Medidor  de  Condutividade  (EC)  portátil.  Equipamento  profissional

para  medição de nutrientes,  sais  e  outros  sólidos  dissolvidos  (solução nutritiva)  capaz de

realizar medição em 4 modos EC (mS, μS) e TDS (ppm em 0.5, ppm em 0.7). A faixa de
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medição de condutividade compreende EC de 0 a 9999μS/0-9,9mS; TDS de 0-5000ppm; com

resolução de 1μS/ppm; 0.1mS/ppt; 0.1 °C/F. A faixa de medição de temperatura deve ser de 0-

80 °C - 176 °F com compensação automática de temperatura e precisão de +/- 2%. Deve

apresentar  calibração  digital,  desligamento  automático  após  5  minutos  sem uso  e  função

HOLD (que serve para travar a leitura para ser lido fora da solução). Equipamento deverá

apresentar  resistência  a  água  e  ser  alimentado  através  de  3  baterias  de  1.5v.  Dimensões

aproximadas  do  produto  de  15.3  x  3.2  x  1.8cm  e  peso  aproximado  de  42,5  gramas.

Escalas/unidades  de  medida  de  Ec  (µS/cm  =  microSiemens  e  mS/cm  =  mili-Siemens);

Escalas/unidades de medida de TDS (ppm = partes por milhão 0.5 e 0.7). O equipamento

deverá vir calibrado de fábrica em 1413µS (700ppm) e acompanhado de manual de instruções

em portugues,  de 3 baterias de 1.5v (LR44 modelo AG-13),  de garantia  de 1 ano para a

eletrônica e de 6 meses de garantia para o eletrodo, de 1 frasco contendo solução certificada

de calibração de condutividade a 1413µS.  

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 8 R$ 567,68 R$ 4.541,44

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 567,68

Valor total do item R$ 4.541,44

ITEM 32

CATMAT: 299412 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Medidor  índice acidez,  material  corpo:  aço  inoxidável,  tipo:  portátil,  formato:

retangular,  aplicação: medição de ph em soluções aquosas e ambientes crít,  características

adicionais:  digital,  display lcd,  compensação temperatura auto,  faixa medição:  0  a  14 ph,

resolução:  0,01  ph  e  0,1°c,  precisão:  0,05  ph  e  0,2°c,  temperatura  operação:  0  a  40  °c

Descrição detalhada: Medidor de pH (pHmetro) digital portátil. Equipamento profissional,

utilizado  para  medir  soluções  nutritivas  na  hidroponia/fertirrigação  e  para  controles  de

dosagens de fertilizantes em plantas. A faixa de medida deve compreender valores entre 0.00

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

e 14.00pH, com resolução de 0.01, precisão de 0.1, temperatura de operação de 0 °C a 50 °C,

equipamento deverá vir calibrado de fábrica (pH 7.0) e com calibragem automática em até 3

pontos  (4.0,  7.0  e  10.0)  e  com  compensação  automática  de  temperatura  (ATC).  Deve

apresentar  função HOLD que serve  para travar  a  leitura  para ser  lido  fora da solução,  o

display  deve  ser  de  LCD  e  ser  confeccionado  em  material  com  grau  de  proteção  IP57

(proteção contra poeira e imersão temporária em água). Alimentado por 3 baterias de 1.5v

(tipo botão). Dimensões aproximadas do produto de 15.3 x 3.2 x 1.8cm e peso aproximado de

42,5 gramas. O equipamento deverá vir acompanhado de manual de instruções em portugues,

de um frasco de solução de conservação de eletrodo de 10ml, de 3 baterias de 1.5v (modelo

AG-13), de garantia de 1 ano para a eletrônica e de 6 meses de garantia para o eletrodo, de 3

frascos contendo soluções certificadas de pH 4.0, 7.0 e 10 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 8 R$ 751,79 R$ 6.014,32

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 751,79

Valor total do item R$ 6.014,32

ITEM 33

CATMAT: 341461- Tipo: Material Permanente 

Descrição: Bomba centrífuga, tipo motor: trifásica, diâmetro: 2 x 2 pol, altura: 29 m, vazão:

20 m3, potência: 3 cv 

Descrição detalhada: Motobomba centrífuga autoaspirante com rotor semi aberto Marca de

referencia  Schneider  BCA-41  ou  superior,  com motor  3CV Trifáfásico  220v  IP-55,  para

utilização no bombeamento de dejetos proveniente de suinocultura. A motobomba deve ter

sucção com diametreo de 2 ½ (duas polegadas e meia), diamentreo do recalque de 2 ½ (duas

polegadas e meia), pressão máxima sem vazão de 24 m.c.a (2,4 Kg), vazão máxima de 39,8

m³/h (Pressão: 5 m.c.a), vazão mínima de 11,6 m³/h (Pressão: 22 m.c.a), rotor com no minimo

133 mm, com capacidade  de  bombeamento  de  residuos de até  4  mm de diametro.  Deve
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possuir  bocais flangeados com rosca BSP,  corpo da motobomba de ferro fundido GG-20,

intermediário de ferro fundido GG-15, rotor de ferro fundido GG-20, placa de fundo de ferro

fundido GG-20, selo mecânico constituído de aço inox AISI-304, buna N e carbeto de silício,

motor elétrico IP-55, 2 polos, 60 Hz. Acompanha manual de instalação e termo de garantia.

Gariantia de 1 ano. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 2 R$ 4.212,50 R$ 8.425,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 4.212,50

Valor total do item R$ 8.425,00

ITEM 34

CATMAT: 150807 - Tipo: Material de Consumo 

Descrição: Bomba centrífuga 1cv. Bomba d´água centrífuga 1cv. Características mínimas:

motobomba tipo centrífuga de um estágio com rotor fechado. Rotor injetado em termoplástico

de engenharia noryl e reforçado com fibra de vidro, roscado diretamente na ponta do eixo.

Carcaça da bomba fabricado em liga de alumínio-silício. Carcaça do motor em chapa de aço.

Curva  de  elevação  de  8,0m a  34,0m  (+-1m).  Vazão  de  0,4m3/h  para  34m de  elevação.

Recalque com rosca 1´ bsp. Sucção com rosca 1´ bsp. Motor elétrico de 1cv 60hz, 3.500 rpm,

220v, trifásico, ip21, isolamento classe b . Selo mecânico com diâmetro 5/8 construído com

borracha nitrílica, mola de aço inox e faces de vedação em grafite e cerâmica. Temperatura de

trabalho com líquido de até 80¨c. 

Descrição  detalhada:  Motobomba  centrífuga  monobloco  e  mancalizada  com  rotor  em

termoplástico de 1/2 cv. Motobomba de 1 estágio para uso agrícola com água limpa, com

rotor de 102 x 2,5mm, bocais rosqueados sucção 1.1/2" x recalque 1"; vazão máxima até

16,5m³/h; altura máxima 16,7m.c.a. A carcaça deve ser em ferro fundido com qualidade igual

ou superior a GG-20; deve possuir rotor fabricado em material igual ou superior ao Noryl;

selo mecânico deve ser confeccionado em cerâmica, 5/8" T6 e inox 304; as conexões devem
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ser de rosca BSP; na sua montagem deve contar com um sistema que não necessite desmontar

o encanamento na manutenção. A motobomba deve possuir motor elétrico de II pólos, 60Hz,

3500rpm, grau de proteção IP-21; motor com flange incorporad 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 805,89 R$ 4.029,45

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 805,89

Valor total do item R$ 4.029,45

ITEM 35

CATMAT: 150807 - Tipo: Material de Consumo 

Descrição: Bomba centrífuga 1cv. Bomba d´água centrífuga 1cv. Características mínimas:

motobomba tipo centrífuga de um estágio com rotor fechado. Rotor injetado em termoplástico

de engenharia noryl e reforçado com fibra de vidro, roscado diretamente na ponta do eixo.

Carcaça da bomba fabricado em liga de alumínio-silício. Carcaça do motor em chapa de aço.

Curva  de  elevação  de  8,0m a  34,0m  (+-1m).  Vazão  de  0,4m3/h  para  34m de  elevação.

Recalque com rosca 1´ bsp. Sucção com rosca 1´ bsp. Motor elétrico de 1cv 60hz, 3.500 rpm,

220v, trifásico, ip21, isolamento classe b . Selo mecânico com diâmetro 5/8 construído com

borracha nitrílica, mola de aço inox e faces de vedação em grafite e cerâmica. Temperatura de

trabalho com líquido de até 80¨c. 

Descrição  detalhada: Motobomba  centrífuga  monobloco  e  mancalizada  com  rotor  em

termoplástico de 2 cv. Motobomba de 1 estágio para uso agrícola com água limpa, com rotor

de 148 x 3mm, bocais rosqueados sucção 1.1/2" x recalque 1"; vazão máxima até 16,5m³/h;

altura máxima 47m.c.a (4,7 bar). A carcaça deve ser em ferro fundido com qualidade igual ou

superior a GG-20; deve possuir rotor fabricado em material igual ou superior ao Noryl; selo

mecânico deve ser confeccionado em cerâmica, 5/8" T6 e inox 304; as conexões devem ser de

rosca BSP; na sua montagem deve contar com um sistema que não necessite desmontar o
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encanamento na manutenção. A motobomba deve possuir motor elétrico de II pólos, 60Hz,

3500rpm, grau de proteção IP-21; motor com flange incorporada. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 1.745,36 R$ 8.726,80

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.745,36

Valor total do item R$ 8.726,80

ITEM 36

CATMAT: 256551 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Motosserra industrial, potência: 3,6 kw, combustível motor: gasolina, capacidade

tanque combustível: 0,68 l, cilindrada motor: 72,2 cc, características adicionais: sabre de 33

cm, passo da corrente de 3,8 pol 

Descrição  detalhada: Motosserra  com  sabre  de  50cm;  4,6CV  de  potência;  tanque  de

combustível com capacidade mínima de 680ml; peso máximo de 6kg. Cilindradas de 59 cm³.

Rotação lenta de 2800 rpm e rotação máxima de 14000 rpm. Com sistema antivibratório.

Produto novo. Com assistência técnica autorizada em um raio de 70 km do local de entrega.

(Produto de referência: STIHL MS 361 ou similar de mesma qualidade ou superior) 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 3 R$ 2.403,57 R$ 7.210,71

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 2.403,57

Valor total do item R$ 7.210,71

ITEM 37

CATMAT: 91057 - Tipo: Material Permanente 

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

Descrição: PARAFUSADEIRA, PARAFUSADEIRA ELETRICA PORTATIL 

Descrição detalhada: Parafusadeira elétrica de impacto, compacta e leve, devendo possuir

aletas nas laterais para ventilação com controle de velocidade variável por gatilho e alavanca

de mudança de direção de fácil  operação fabricada com carcaça de alumínio compacta e

durável, amortecedor fosforescente útil para locais escuros e luva de ponta compacta, cabo

emborrachado  ergonomicamente  proporcionando  maior  controle  para  o  operador.

Especificações  Técnicas:  Tensão:  110  V,  Potência:  230  W;  Capacidades::  Parafusos  de

máquinas: 4 mm – 8 m;:: Porca padrão: 5 mm – 14 mm;: Porca de alta tensão: 5 mm – 10

mm; Encaixe: 6.35 mm (1/4”); Impactos por min: 0 - 3.200; Rotações por min: 0 - 3.600;

Torque máximo: 100 N.m; Dimensões (C x L x A): 218 x 60 x 180 m. Acompanha: 01 Bit

com 2 pontas Philips PH2. Garantia: 12 meses contra defeito de fabricação. Qualidade igual

ou superior a MAKITA ou superior. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 10 R$ 335,54 R$ 3.355,40

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 335,54

Valor total do item R$ 3.355,40

ITEM 38

CATMAT: 448269 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Perfurador  solo,  tipo  estrutura:  solo,  tipo  motor:  2  tempos,  refrigerado  a  ar,

monocilíndrico,  potência:  2,5  hp,  rotação  nominal:  3400  rpm,  capacidade  tanque:  0,8  l,

sistema  de  partida:  manual,  dimensões  da  broca:  110  x  280  mm,  combustível:  gasolina

Descrição  detalhada: Perfurador  de  solo  com  broca  200mm  para  uso  agropecuário.

Equipamento profissional para perfuração de diversos tipos de solo (remoção, amostras de

solo, plantio de mudas) e tipos de madeira. Deve possuir motor 2 tempos com baixo nível de

emissão  de  gases  e  baixo  consumo  de  combustível,  possuir  filtro  de  papel  eficiente  na

filtragem de pó, deve contar com sistema de freio da broca (alavanca que é pressionada contra
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a coxa do operador em caso de enrosco da broca). O punho de comando deve ser de duplo

acionamento e possuir botão para desligar o equipamento. A broca perfuradora espiral deve

ser confeccionada em aço, possuir 200mm de diâmetro e 1000mm de comprimento. Potência

(kW/CV):  1.4/1.9.-  Cilindrada  (cm³):  36.3.-  Rotação  máxima:  9500rpm-  Rotação  lenta:

2800rpm, Peso (sem broca): 10kg. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 3 R$ 2.965,36 R$ 8.896,08

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 2.965,36

Valor total do item R$ 8.896,08

ITEM 39

CATMAT: 151031 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: ROÇADEIRA MANUAL, ROÇADEIRA MANUAL 

Descrição  detalhada: Roçadeira  agrícola  lateral  fs  85  profissional  com  as  seguintes

caraterísticas:  Tipo lateral,  motor  monocilíndrico  a  dois  tempos,  com primer  para  partida

rápida, potência de 0.95 kw/1.3 cv, rotação em marcha lenta de 2800 rpm, rotação máxima de

10.000, 25.4 cilindradas, carburador de membranas multiposicionável, ignição eletrônica sem

platinado, partida autoretrátil manual, haste de liga de alumínio especial, com pelo menos 05

buchas de bronze grafitado, eixo cardã de aço com tratamento térmico e encaixes estriados,

combustível  a  gasolinacom  óleo  2  T,  capacidade  de  tanque  de  combustível  0,44  litros,

acompanha conjunto de corte de lâmina de duas pontas e trimer compatível, peso total líquido

do equipamento de 5,3 kg. Equipamento deve ter cabo multifuncional com todos os elementos

de manuseio para controle do motor integrados neste cabo, com sistema de partida Com o

ElastoStart  que  proporciona  um  arranque  quase  sem  solavancos  devido  à  um  elemento

amortecedor que absorve os picos de força gerando maior conforto e segurança ao operador,

com sistema anti vibratorio a partir de amortecedores que reduzem a transmissão da vibração

que  é  gerada  pelo  motor  e  pela  ferramenta  de  corte  fazendo  com  que  o  trabalho  seja
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confortável e com esforço reduzido, com bomba de combustivel manual (purger) para facilitar

partida.  Acompanha uma lâmina duas pontas,  um cinto de sustentação, um misturador  de

combustível e dosador de óleo dois tempos, chave allen 4 mm, chave combinada 13 / 17 mm e

fenda, acompanha conjunto de corte de lâmina de duas pontas e trimer compatível com a

roçadeira, manual de operação, manual de manutenção e manual de peças. Garantia de 12

meses. Marca Sthil ou superio 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 12 R$ 1.707,50 R$ 20.490,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 1.707,50

Valor total do item R$ 20.490,00

ITEM 40

CATMAT: 449518 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Serra circular, diâmetro disco: 184 mm, diâmetro furo disco: 16 mm, capacidade

corte a 45°: 49 mm, capacidade corte a 90°: 67 mm, potência: 1.600 w, rotação: 5.200 rpm,

peso: 4,1 kg, voltagem: 220 v 

Descrição detalhada: SERRA CIRCULAR 1800W 220/230V: Serra, circular; Potência 1800

W; Tensão 220/230 v;60 Hz; Base inclinável até 45º; Lâmina de serra com dentes de metal

duro (Wídia); Ajuste da profundidade de corte; Aspiração de pó; Bloqueio do veio; Sistema

Eletrônica;  Botão  trava  do  eixo;  Punho  Ergonômico,  Profundidade  de  corte  90¨  65mm:

Profundidade de corte 45¨ mm 48 mm; Disco de serra: 7 1/4 x 5/8´ (184 mm); Emissão de

vibrações 3 m/s²; Embalagem de transporte. Produto MAKITA , DEWALT. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 3 R$ 980,00 R$ 2.940,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de Quantidade Valor Valor total

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020

mailto:compras.machado@ifsuldeminas.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
CAMPUS MACHADO

Rodovia Machado Paraguaçu, KM 03, Bairro Santo Antônio, Machado – MG, CEP.: 37.750-000
Telefones: (35) 3295-9704 / 9710 / 9711 – E-mail: compras.machado@ifsuldeminas.edu.br

medida Unitário estimado
Unidade R$ 980,00 -

Valor total do item R$ 2.940,00

ITEM 41

CATMAT: 16292 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Serra circular industrial, serra circular industrial 

Descrição detalhada: Serra Circular de mão, alta potência e profundidade máxima de corte

de 63,5 mm, cortes em ângulo de até 56 graus, escala de profundidade de corte de fácil leitura,

punho emborrachado proporciona maior controle e conforto, ar expulsado limpa a linha de

corte, potência de 1.650W - 110V, capacidades de corte de 0 graus :  63,5mm, 45 graus :

45mm,  50  graus  :  35mm,  diâmetro  da  lâmina  de  185mm,  rotações  por  min.  de  5.800,

dimensões  (C  x  L x  A):  317  x  240  x  265mm,  peso  de  5kg,  cabo  de  energia  de  2,5m,

acompanha duas lâmina de serra TCT, chave allen e guia de alinhamento. Marca Makita 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 4 R$ 781,79 R$ 3.127,16

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 781,79

Valor total do item R$ 3.127,16

ITEM 42

CATMAT: 259323 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Serra mármore, potência: 1.300 w, diâmetro disco: 110 mm, diâmetro furo disco:

20 mm, voltagem: 127 v, características adicionais: alto torque, rolamento vedado contra pó,

disco dia 

Descrição detalhada: Serra mármore 127v, com Potência de 1.300W; ESPECIFICAÇÕES:

Dupla isolação; Capacidade máxima de corte : 32mm; Diâmetro do Disco : 110mm; Diâmetro

do furo : 20mm; Espessura máx. do disco : 2mm; Rotações por minuto : 13.800; Peso : 2,9kg;

Cabo de Energia : 2m. Aceita disco diamantado de até 4.3/8"para corte de mármores, granitos
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e pedras. Junto com a serra mármore acompanha uma chave e chave allen para fazer a troca

do disco. Sua estrutura é compacta, leve e portátil. Emissão de vibrações: 5 m/s²; Incerteza K:

1.5m/s². Itens que acompanham: mangueira, registro, plug, cano de água, chave e chave allen,

serra mármore. Referência; Makita 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 794,11 R$ 3.970,55

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 794,11

Valor total do item R$ 3.970,55

ITEM 43

CATMAT: 423356 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Serra mármore,  potência:  1.450 w, diâmetro disco: 125 mm, voltagem: 127 v

Descrição detalhada: Serra mármore; tensão 220V; potência 1.450 watts; numero de rotação

sem  carga  12.000  rpm;  capacidade  do  disco  125  mm;  peso  liquido  2,8  Kg;  placa  base

removível; permite corte em ângulo de até 45º; Sistema flexível para corte úmido; Proteção

contra  água  e  pó;  Ajuste  rápido  de  profundidade;  Acompanha  chave,  disco  diamantado,

acessórios  maleta  de transporte;  Uso em marmorarias,  instaladores,  construção civil,  para

cortes  em  materiais  como  granito,  ardósia,  telhas,  alvenaria,  pedras  em  geral.  Produto

MAKITA, DEWALT, SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 5 R$ 684,64 R$ 3.423,20

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 684,64

Valor total do item R$ 3.423,20
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ITEM 44

CATMAT: 67725 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: Serra tico-tico manual, serra tico-tico manual 

Descrição detalhada: Serra tico-tico de mão, 127 V, engate rápido para fácil troca de lâminas

sem  necessidade  de  ferramentas,  3  velocidades  de  cortes  orbitais  e  corte  reto,  punho

emborrachado com design ergonômico proporciona maior conforto e controle, placa plástica

de  fácil  instalação  sem  ferramentas,  baixa  vibração  e  baixo  ruído,  potência  de  720W,

capacidade de corte em madeira de 135mm, aço de 10mm, comprimento do golpe de 26mm,

golpes por min. de 800-2.800, dimensões (C x L x A) : 236 x 73 x 207mm, peso de 2,5kg,

cabo de energia de 2,5m, acompanha chave allen, protetor, dispositivo anti-lasca, 2 laminas

reservas e maleta. Marca Makita ou superior.   

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 4 R$ 543,22 R$ 2.172,88

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 543,22

Valor total do item R$ 2.172,88

ITEM 45

CATMAT: 447124 - Tipo: Material Permanente 

Descrição: SOPRADOR,  TIPO:PORTÁTIL,  ACIONAMENTO:GASOLINA,

POTÊNCIA:1.1 HP 

Descrição detalhada: Soprador de folhas para agricultura profissional, à gasolina com motor

dois tempos, capacidade do tanque de combustível de 440 ml, 27,2 de cilindrada (cm³), peso

de 4,5 kg, potência kW(cv) de 0.8/1.1, velocidade do ar de 85 (m/s); 2500 rpm na lenta e 7200

rpm em rotação  máxima.  Com motor  econômico  que  proporciona  20% de  economia  de

combustível,  sistema  de  arranque  fácil,  sistema  anti-vibratório,  bomba  manual  de

combustível, e empunhadura confortável. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de Quantidade Valor Valor total
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medida Unitário estimado
Campus Machado Unidade 6 R$ 2.234,29 R$ 13.405,74

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 2.234,29

Valor total do item R$ 13.405,74

ITEM 46

CATMAT: 112933 - Tipo: Material Permanente 

Descrição:  Ventilador , exaustor axial - peça , acessório, ventilador , exaustor axial - peca ,

ace 

Descrição detalhada: Ventilador de parede com 60 dm de diametro, grade de proteção preta,

suporte para fixação em parede com acabamento, bivolt, potencia em 127v - 180w /220v -

180w , rotação de 127v - 1500rpm e 220v - 1530rpm, velocidade Do Vento 8.8m/S, chave de

controle De velocidade rotativo , grade de aço, grade e helice removiveis, peso - 3,95kg com

protetor Termico. Garantia de 1 ano. 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Campus Machado Unidade 200 R$ 316,19 R$ 63.238,00

ÓRGÃO PARTICIPANTE
Local de entrega Unidade de

medida

Quantidade Valor

Unitário

Valor total

estimado
Unidade R$ 316,19

Valor total do item R$ 63.238,00

1.3. A licitação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, exceto

os itens 1, 2, 3 e 4.

1.4.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses  contados  a  partir  da  data  da

homologação da presente licitação, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
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 2. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1. Muitas vezes, o sistema (SIDEC), através do qual são lançados os produtos constantes no

Termo de Referência, anexo deste Edital de licitação, para disponibilizar inclusão da proposta

por parte dos fornecedores,  não possui descrição compatível com a dos produtos a serem

adquiridos  e  por  isso  são  registrados  utilizando-se  sinônimos,  genéricos  ou  similares.

PORTANTO, AS PROPOSTAS DEVERÃO TER COMO PARÂMETRO A DESCRIÇÃO

COMPLETA DOS ITENS CONSTANTE NESTE ANEXO I DO EDITAL.

2.1.1. A Instituição não está obrigada a firmar as contratações de todos os itens licitados ou de

toda quantidade solicitada em cada item.

2.2. A Cotação de preços unitários e totais, em moeda nacional, em algarismo e por extenso,

com  no  MÁXIMO  02  casas  decimais  após  a  vírgula  (ex.  R$  0,01),observando-se  as

especificações necessárias indicadas no Anexo I, presumindo-se estarem inclusos os encargos

que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as despesas que

influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros, encargos

fiscais e todos os ônus diretos.

2.3.Não  serão  aceitos  itens  que  tenham  em  sua  descrição  –  De  acordo  com  Termo  de

referência  ou  Edital.  Serão  aceitos  somente  itens  que  tenham  sua  descrição  completa.

Descrição incompleta será entendido como em desacordo com o solicitado.

2.4. A licitante vencedora deverá atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em

vigor correspondentes à prestação dos serviços licitados, expedidas pelos órgãos e agências

reguladoras competentes.

3.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

SOLUÇÃO

3.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4.   CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1.  Os equipamentos e materiais constantes neste termo de referência são de uso comum.

Seus padrões  de desempenho e qualidade podem ser objetivamente aferidos pelos termos

constantes  na  documentação  ora  trazida.  As  especificações  dos  produtos  são  usuais  de

mercado.

4.2. A aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº

10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei 8.078/1990, na Lei

Complementar 123/2006, nos Decretos 8.538/2015, 5.450/2005, 6.204/200, 7.892/2013 e na

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010.

5.   ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1.O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de Serviço/

Fornecimento ou da Nota de empenho, em parcela única.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) requisitante,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens  poderão  ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5.4. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do

recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.5. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus

Machado, localizado à Rodovia Machado/Paraguaçu, Km 3 – Bairro Santo Antônio – Cep:

37750-000 – Machado/MG.

Horário: Das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira,

exceto  feriados,  inclusive  feriados  municipais,  no  Setor  de  Almoxarifado  do  Campus

Machado: Telefone: (35) 3295-9715, E-mail: almoxarifado.machado@ifsuldeminas.edu.br.

6.2.  A  nota  de  empenho  será  remetida  eletronicamente  ao  endereço  de  e-mail  da

CONTRATADA que se encontra cadastrado no SICAF, sendo o prazo disciplinado no item

anterior, contado a partir da data de envio.

6.3.  É  responsabilidade  da  CONTRATADA proceder  às  devidas  atualizações  no  SICAF

relativas às eventuais mudanças promovidas no endereço de e-mail.

7.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local  constantes no Termo de Referência  e  seus anexos,  acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, quando aplicável ao item,

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data  da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a

devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.   DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.   DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde  que  sejam observados  pela  nova pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
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não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.

11.   DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1.  Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.2.  A fiscalização  de  que  trata  este  item não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.  O representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

12.   DO PAGAMENTO

12.1.   O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1.   Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,

da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal   no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor

contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da  Instrução

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5.  Será considerada data  do pagamento o dia  em que constar  como emitida a  ordem

bancária para pagamento.

12.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será

providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,

regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8.  Previamente à  emissão de nota de empenho e a  cada pagamento,  a  Administração

deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29, da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.  

12.10.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.  

12.11.1.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da

contratante.

12.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação

aplicável.

12.12.1. A Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha

concorrido,  de alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a  taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

13.   DO REAJUSTE

13.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,  os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice

IPCA  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da

anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

14.1.  O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  é  de,  no

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante,  se superior, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.3. A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pela  própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as
normas técnicas específicas. 

14.4.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados pelos  bens,  compreendendo a  substituição de peças,  a  realização de ajustes,
reparos e correções necessárias. 

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do
equipamento. 

14.6.  Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada  do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pela  Contratada  ou  pela

assistência técnica autorizada. 

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada,

aceita pelo Contratante. 

14.8.  Na  hipótese  do  subitem  acima,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a  garantir  a  continuidade  dos  trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos. 

14.9.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
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seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

14.10. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de

responsabilidade da Contratada. 

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de

descumprimento  de  alguma  de  suas  condições,  mesmo  depois  de  expirada  a  vigência

contratual

15.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada

que:

15.1.1.  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;

15.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3.  falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4.  comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5.  cometer fraude fiscal;

15.1.6.  descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou

no Contrato.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1.  Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do

objeto, aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada a 10 (dez) dias. Após o

décimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total do objeto;

15.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, quando da

Inexecução total do objeto;
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15.2.4. em caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo percentual  do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.4. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho quando não

efetuar a troca do objeto, quando notificado;

15.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos; 

15.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União  com  o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1

deste Termo de Referência.

15.2.7.  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,

enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem

efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

15.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de  10

(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade

competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.10.  A apuração e  o julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a

participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.   ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

16.1. Os preços estimados foram coletados em pesquisas diretamente com os fornecedores e

em pesquisa no painel de preços,  pelo Requisitante Tales Machado Lacerda, Coordenação
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Geral de Infraestrutura e Serviços.  O custo estimado total da futura e eventual contratação

através de  Registro de Preços é de R$ 1.269.004,24 (Um Milhão, duzentos e sessenta e nove

mil, quatro reais e vinte e quatro centavos).

17.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. Não se aplica por se tratar de licitação de Registro de Preço.

18.  DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelos setores requisitantes auxiliado pela

Comissão Permanente de Licitação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Sul de Minas Gerais – Campus Machado, estando em consonância com as disposições gerais

e  normativas  aplicáveis  e  com  o  interesse  e  a  conveniência  da  Administração,  sendo

submetido à consideração e aprovação do Diretor Geral desta Instituição.

Machado – MG, 15 de dezembro de 2020.

Neiva Scalco Gonçalves
Presidente da CPL - Portaria 180/2020
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ANEXO II – DADOS DO LICITANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº    37  /2020  
PROCESSO: 23345.001343/2020-48  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE...............................................................................

ENDEREÇO:  ......................................................................................................................

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: ............................................. 

CNPJ: ............................................. e-mail: .......................................................................

FONE:......................................................... FAX: ...............................................................

REPRESENTANTE LEGAL: ............................................................................................
CPF: ........................................................... RG: .................................................................

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: ...............................................................................................................................

AGÊNCIA: ............................................ CONTA: .............................................................

- Declaro que nos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, e outros encargos de
qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do presente Pregão. 
- Declaro que o prazo de eficácia da proposta será 120 dias, contados a partir da abertura da

mesma. Esse prazo ficará suspenso pela interposição de recurso.
- Declaro que aceito todas as condições deste Edital e seus anexos.

 
Assinatura do representante legal e CPF
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020

PROCESSO  Nº 23345.001343/2020-48  
VALIDADE DA ATA: 12 MESES

Aos ..... dias do mês de ............. de 2020, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ
sob o nº  10.648.539/0003-77,  neste ato representado por Carlos  Henrique Rodrigues Reinato,
Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em 14/08/2018, e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 3.555, de 2000; do
Decreto nº 3.722, de 2001; Decreto 7.892 de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019:
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas. Em
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
37/2020, conforme Ata homologada em .../..../2020,   pelo Diretor Geral deste Instituto; resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  elencados,  conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os
referidos preços, oferecidos pela empresa ......................, inscrita no CNPJ sob o nº .....................,
com sede na ...................., CEP ....................., no Município de ..............,  neste ato representada
pelo(a)  Sr(a).  .......................,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº  .................  e  CPF
nº ........................., cuja proposta foi classificada em ........ lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, para suprir as necessidades do Setor de Coordenação
Geral  de  Serviços  e  Infraestrutura,  do  Instituto  Federal  do  Sul  de  Minas  Gerais  –  Campus
Machado,conforme especificações do Edital e seus Anexos, e quantidades estabelecidas abaixo:
..............................................................................................................................................................
.

1.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  Registro  a  preferência  de  fornecimento  em
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igualdade de condições.

CLÁUSULA     SEGUNDA   - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES A ATA   

2.1.1  -    ÓRGÃO     GERENCIADOR  : IFSULDEMINAS  –  CAMPUS  MACHADO,  situado  na  Rodovia
Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000, UASG
158304. 

2.1.2  -  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES:  Na  presente  licitação  não  ocorreu  a  adesão  de  órgãos
participantes.

2.2  Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.1 Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.
2.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  independentemente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este  fornecimento não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.
2.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão  ou  entidade,  a  50  (cinquenta)  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes. (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 9.488/2018).

2.2.4.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

2.2.6   Em  caso  de  eventual  inadimplemento  contratual,  caberá  ao  órgão  aderente  a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao  fornecedor  faltoso,  comunicando o  fato  ao
órgão gerenciador.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1-  A  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  da
homologação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados  no mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
4.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2.  não retirar  a  nota  de empenho ou instrumento equivalente  no prazo  estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
4.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.8.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  4.7.1,  4.7.2  e  4.7.4  será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
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justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou
4.9.2. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1-  A contratação com o fornecedor registrado,  de acordo com a necessidade do órgão,  será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº
8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
5.2- As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços,
e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
5.3- O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
5.4- O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou
assinar o Contrato, se for o caso, através do e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço
registrado em Ata para, a cada contratação,  sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
5.5- Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora,
essa deverá obedecer, pelo menos, o lote mínimo de aquisição que será  de 10% da quantidade
prevista para o item.
5.6- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará
consulta on line ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e
verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação,  nos  termos  do  artigo  3°,  §  1°,  da  IN
SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados -
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
5.7- É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referencia.
5.8- A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.
5.09-  Durante a vigência da contratação,  a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante,  ao  qual  competirá  registrar  em  relatório  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,  de tudo dando
ciência à Administração.

CLÁUSULA   SEXTA   -   DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
6.1-  Cada  contrato  firmado  com  a  fornecedora  terá  vigência  de  acordo  com  as  disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de
12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo
57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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6.2-  A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que as  despesas  referentes  à
contratação sejam integralmente  empenhadas  até  31 de dezembro,  para  fins  de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1- Durante a vigência de cada contratação, isto é, após a emissão de nota de empenho, os preços
são fixos e irreajustáveis, salvo se o contrário estiver previsto em lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos.
8.2.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.3.  A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Machado/MG, ... de ............ de 2020

-------------------------------------------------------------------
Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado

Dados do Licitante:
Razão Social:

CNPJ:

Ass. representante: ____________________________________________________

Nome legível: ____________________________________________________

Função/Cargo: ____________________________________________________

CPF: ____________________________________________________


